
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. 

COMITÊ GESTOR LOCAL DA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL 

 

COMUNICADO N.° 08/2023  

 

O Comitê Gestor Local da Assistência Estudantil vem, por meio deste comunicado, 

informar e buscar esclarecer todo o processo de execução da seleção dos discentes para o 

Programa de Auxílio Permanência (PAP): 

 

1- Em 03/01/2023 foi publicado o Edital n.º 001/2023 - PROCESSO SELETIVO 

INTERNO PARA O PROGRAMA DE AUXÍLIO PERMANÊNCIA (PAP) DO 

IFRJ – CAMPUS REALENGO PERÍODO LETIVO DE 2023.1 E 2023.2.  

Cabe ressaltar que, antes da publicação, o Edital foi submetido à DIRAE e 

CORAES, para análise e conformidade. Com a autorização destas Diretoria e 

Coordenação, o Edital foi publicado. 

 

2- O período de inscrições para o PAP foi de 04 a 31 de janeiro, resultando em 345 

inscrições. Após o fim das inscrições, deu-se início ao período de análise dos 

documentos. Durante este período, foi divulgada, em 15/03/2023, a INSTRUÇÃO 

NORMATIVA PROEX/IFRJ Nº 01, DE 15 DE MARÇO DE 2023, que dispõe 

sobre as normas e procedimentos do Edital Sistêmico para a concessão do auxílio 

Permanência do Programa de Assistência Estudantil no âmbito do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro. Posteriormente, em 

16/03/2023, foi publicado, pela PROEX, o Edital EDITAL Nº 15/2023 - 

PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA A CONCESSÃO DO AUXÍLIO 

PERMANÊNCIA AOS ESTUDANTES DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA 

ESTUDANTIL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO – IFRJ PRIMEIRO SEMESTRE DE 

2023. (disponível em: https://portal.ifrj.edu.br/academico/assistencia-

estudantil/programa-auxilio-permanencia-sistemico-2023 ). 

 

3- Com o Edital n.º 001/2023 do campus Realengo já em andamento, foi solicitada 

uma reunião da Direção Geral e Comitê Gestor Local da Assistência Estudantil 

com a DIRAE e a PROEX, a fim de esclarecimentos e orientações acerca dos 

procedimentos a serem adotados, tendo em vista a publicação do novo Edital pela 

PROEX e Reitoria (Edital Sistêmico/Único). Nesta reunião, foi-nos informada a 
possibilidade de manter-se o Edital do campus Realengo ou aderir-se ao Edital 

Sistêmico/Único. Após esta reunião, considerou-se fundamental convocar uma 

reunião extraordinária do Comitê com as representações estudantis do campus 

Realengo, para que, em conjunto, pudéssemos manter ou definir novos rumos do 

processo seletivo para o PAP. 

 

4- A reunião da Direção Geral, Direção de Ensino, Comitê Gestor e Representações 

Estudantis do campus Realengo ocorreu em 20/03/2023, das 12 às 13h. Nesta 

reunião, foram apresentadas as informações sobre o Edital Sistêmico da PROEX 

e, após os devidos apontamentos, iniciamos uma votação sobre a continuidade do 

Edital do campus Realengo ou migração para o Edital Sistêmico. A decisão 

unânime foi pela continuidade do Edital do campus, ou seja, o Edital n.º 001/2023 

– Campus Realengo. O voto do Comitê Gestor Local da Assistência Estudantil 

acompanhou o voto da representante discente do Comitê, presente na reunião e 
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que votou, juntamente com os demais discentes, pela continuidade do Edital do 

campus. 

 

5- Sendo assim, foi dada continuidade ao fluxo do Edital do campus Realengo e 

seguindo o cronograma, no dia 21/03/2023, foi divulgado o resultado final do 

processo seletivo para o PAP, com 255 discentes aptos a receberem uma das 

modalidades de auxílio descritas no Edital (alimentação, moradia ou transporte). 

 

6- Conforme orientação recebida pela PROEX e PROAD, no dia 28/03/2023, foi 

enviado um e-mail com o planejamento detalhado dos gastos com o PAP para o 

ano de 2023. Neste e-mail, solicitamos também a descentralização do orçamento, 

para que fosse dada sequência aos trâmites para pagamento dos auxílios aos 

discentes. 

 

7- Em 06/04/2023 recebemos a informação da PROAD, por meio de memorando, de 

que seria realizada uma descentralização parcial do recurso, no valor de 

R$85.000,00, para pagamento do auxílio transporte. 

 

8- A efetivação desta descentralização e repasse do orçamento ocorreu hoje, 

14/04/2023, ao final da tarde. Este orçamento já foi empenhado e, no momento, 

aguarda-se o repasse do financeiro para o prosseguimento dos trâmites para 

efetivação do pagamento do auxílio transporte. 

 

9- Salientamos que permanecemos na dependência da descentralização do recurso 

necessário para pagamento dos auxílios alimentação e moradia. 

 

10-  Durante todo o processo, foram divulgados comunicados no portal e no Instagram 

do campus Realengo, foram respondidos todos os e-mails enviados à CoTP com 

dúvidas relacionadas ao pagamento, bem como acolhemos a todos os discentes 

que procuraram a CoTP pessoalmente. Além disso, a Profa. Hélia é integrante de 

um grupo de discentes no WhatsApp, onde os colocara sempre a par de todas as 

informações que foram recebidas a respeito do pagamento dos auxílios. 

 

11- Tendo em vista os esclarecimentos acima, enfatizamos que, ao longo de todas as 

etapas do processo seletivo, a gestão do campus manteve contato com as 

instâncias competentes para que a concretização do pagamento dos auxílios 

ocorresse celeremente. Enquanto Comitê e Gestão, há plena ciência da 

importância e necessidade do auxílio financeiro para manutenção das condições 

de permanência e, por isso, não medimos esforços para fazer com que essa 

situação seja definida o mais rapidamente possível. 

 

 

 

Cordialmente, 

 

Comitê Gestor Local da Assistência Estudantil 

 

 

 


